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.,q LEI N0 3.797, DE 16 DE SETEMBRO DE 2002.

Autoriza O EXeCLItiVO Municipal a abrir
# Crédito Especial no Valor de R$

3.480 00 e dà outras prcvidências. '
:

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

i L. E I :
i

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
' valor de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais), na seguinte dotaçâo:

orçamentària:' (

'

: 09 SMEC
08 Departamento de Cultura

: 13 Cultura :
392 Difusâo Culturai
0028 Defesa contra sinistrosi
1 918 Alarme para Teatro Roberto Atayde Cardona
4.4.90.51-9935 Obras e lnstalaçöes

Art. 20 Para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo
) anterior, servirà de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentàrias1

09.08.13.392.0021.2917.3.3.90.39.03.00-9920, no valor de R$ 2.480,00 e
09.08.13.392.0021.2917.3.3.90.30.00.00-9931, no valor de R$ 1.000,00.

;

! A
rt. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

i
!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 dei
setem bro de 2002.

i

'

j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
' Data Supra. ..
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1 IV JA OB ZIMMER,
l Pre ito Municipal.
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.,q LEI N0 3.797, DE 16 DE SETEMBRO DE 2002.

Autoriza O EXeCLItiVO Municipal a abrir
# Crédito Especial no Valor de R$

3.480 00 e dà outras prcvidências. '
:

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

i L. E I :
i

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
' valor de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais), na seguinte dotaçâo:

orçamentària:' (

'

: 09 SMEC
08 Departamento de Cultura

: 13 Cultura :
392 Difusâo Culturai
0028 Defesa contra sinistrosi
1 918 Alarme para Teatro Roberto Atayde Cardona
4.4.90.51-9935 Obras e lnstalaçöes

Art. 20 Para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo
) anterior, servirà de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentàrias1

09.08.13.392.0021.2917.3.3.90.39.03.00-9920, no valor de R$ 2.480,00 e
09.08.13.392.0021.2917.3.3.90.30.00.00-9931, no valor de R$ 1.000,00.

;

! A
rt. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

i
!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 dei
setem bro de 2002.
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j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
' Data Supra. ..
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3W.V\ LEI N° 3.797, DE 16 DE SETEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Credito Especial no valor de R$ .
3480,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrlr Crédito Especial no
G valor de R$ 3480,00 (trés mil, quatrocentos e oitenta reais), na seguinte dotacao

orgamentaria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difuséo Cultural
0028 Defesa contra sinistros
1918 Alarme para Teatro Roberto Atayde Cardona
4.4.90.51-9935 Obras e lnstalagoes

Art. 2° Para cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo
anterior, servira de recurso a reducao das dotacoes orcamentarias
09.08.13.3920021.2917.3.3.90390300-9920, no valor de R$ 248000 e
0908133920021.2917.3.3.90.30.00.00-9931, no valor de R$ 1.000,00.

0 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de
setembro de 2002.

REGlSTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.
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